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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 062/2015, Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2015, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município, datado de 05/03/2015, para a contratação da empresa EDITORA JORNAL DA MANHÃ DE PONTA GROSSA 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.019.289/0001-65, com base no art. 25 da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, em 09 de março de 2015 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 
  
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 001/2015, referente ao Pregão Presencial nº 

001/2015, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços de funilaria e pintura, e ADJUDICA o objeto da referida licitação em favor 

das empresas:  

Razão Social 

CICERO DE JESUS RIBEIRO 63580101900 

CNPJ 

12.346.931/0001-25 

Inscrição Estadual 

isento 

Telefone 

(042) 3275-3192 

Endereço 

RUA FREDERICO MARTINS 

Nº 

651 

Bairro 

CENTRO 

Município 

TIBAGI 

UF 

PR 

CEP 

84.300-000 

LOTE DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 Micro Ônibus VW, 8-120, Placa ARG-9872  

*Reparos em fibra dos pára-choques dianteiro e traseiro  

*Pintura dos pára-choques dianteiro e traseiro 

*Reparos na estrutura frontal 

*Pintura lateral R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

5 Ônibus VW, 1998, Placa JYP-9893 

*Reparos na parte frontal e traseira  

*Reparos em fibra dos pára-choques e lateral esquerda  

*Trocar chapas da lateral esquerda e direita 

*Pintura do pára-choque dianteiro em prata metálico R$ 9.104,00 R$ 9.104,00 

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ R$ 10.204,00 

 

Razão Social 

PEDRO GERALDO SCHIBELBAIN 56904584904 

CNPJ 

72.501.349/0001-18 

Inscrição Estadual 

isento 

Telefone 

(042) 8872-4510 

Endereço 

RUA ERNESTO KUGLER 

Nº 

3450 

Bairro 

CENTRO 

Município 

TIBAGI 

UF 

PR 

CEP 

84.300-000 

 

LOTE DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

2 Ônibus VW, Placa ARG-9873 R$ 480.00 R$ 480,00 
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*Conserto em fibra e retoque na pintura 

*Conserto na lateral esquerda e pintura 

3 Ônibus VW, Placa AQX-7830 

*Reparos em fibra no pára-choque dianteiro 

*Pintura de pára-choque dianteiro R$ 900,00 R$ 900,00 

4 Ônibus VW, Placa JYP-9643 

*Reforma na parte traseira e frente 

*Trocar chapa lado direito 

*Pintura da lateral, parte frontal e traseira 

*conserto em fibra do pára-choque dianteiro e reparos na pintura R$ 3.550,00 R$ 3.550,00 

6 Ônibus VW, Placa JYQ-9203 

*Reparos em fibra parte traseira  

*Trocar lateral direita 

*Pintar lateral direita 

*Pintar parte traseira e frontal   12.300,00 R$ 12.300,00 

7 Ônibus VW, Placa AQX-7831 

*Reparos em fibra no pára-choque dianteiro  

*Colocar vidros na lateral direita 

*Pintura do pára-choque dianteiro e traseiro 

*Conserto em fibra e pintura da parte frontal  R$ 1.330,00 R$ 1.330,00 

8 Ônibus Marcopolo/Volare, Placa AYO7490 

*Conserto lateral esquerda e pintura R$ 300,00 R$ 300,00 

9 Ônibus Iveco/City Class, Placa ARJ-3250 

*Reparos em fibra no para-choque dianteiro  

*Pintura do para-choque dianteiro  R$ 330,00 R$ 330,00 

10 Ônibus VW, Placa ARG-9891 

*Reparos em fibra no para-choque dianteiro  

*Retocar a pintura  R$ 390,00 R$ 390,00 

11 Ônibus Volvo, Placa GPZ-2556 

*Reparos em fibra no para-choque dianteiro  

*Retocar a pintura R$ 480,00 R$ 480,00 

12 Ônibus Mercedes Benz, Placa AIA3342 

*Conserto em fibra para-choque e na lateral esquerda  

*Pintura para-choque dianteiro em prata metálico R$ 700,00 R$ 700,00 

13 Ônibus VW, 1998, Placa ARB5955 

*Conserto em fibra na parte frontal   

*Pintura da parte frontal  R$ 450,00 R$ 450,00 

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ R$ 21.210,00 

Tibagi, 30 de janeiro de 2015 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 002/2015, referente ao Pregão Presencial nº 

002/2015, que tem por objeto a contratação de serviços de conserto de pneus de veículos e ADJUDICA o objeto da referida licitação em favor das 

empresas:  

 

Razão Social 

MARILEIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 03742373951 

CNPJ 

14.111.360/0001-75 

Inscrição Municipal 

21525 

Telefone 

(42) 8818-7249 

Endereço 

RUA IRINEU GOBBO 

Nº 

570 

Bairro 

CENTRO 

Município 

TIBAGI 

UF 

PR 

CEP 

84.300-000 

 

Lote 1: Consertos de pneus de veículos leves e pesados a serem realizados em empresas estabelecidas nesta cidade: 

ITE

M 

QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR. 

UNIT. - R$ 

VALOR TOTAL  

1 332 Unid.  Conserto de pneu de veículos leve 10,00 3.320,00 

2 588 Unid. Conserto de pneu de veículos pesados (ônibus e 

caminhões) 20,00 11.760,00 

3 100 Unid. Conserto de pneu de máquinas pesadas 

(motoniveladora e retroescavadeira) 65,00 6.500,00 

4 50 Unid. Conserto de pneu de máquinas pesadas (pá 

carregadeira)  81,00 4.050,00 

5 50 Unid. Conserto de pneu de trator agrícola 67,40 3.370,00 

 VALOR TOTAL..................................................... R$ 29.000,00 

 

 

Razão Social 

JAMES ROGER TURRA SERVIÇOS - ME 

CNPJ 

18.253.554/0001-66 

Inscrição Municipal 

15854 

Telefone 

(42) 9906-0861 

Endereço 

ROD. BR 376 – KM 410 

Nº 

S/N 

Bairro 

CAETANO MENDES 

Município 

TIBAGI 

UF 

PR 

CEP 

84.300-000 

 

Lote 2: Consertos de pneus de veículos leves e pesados a serem realizados em empresas estabelecidas no distrito de Caetano Mendes: 

ITE

M 

QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR. 

UNIT. - R$ 

VALOR TOTAL  

1 100 Unid.  Conserto de pneu de veículos leve 17,00 1.700,00 

2 200 Unid. Conserto de pneu de veículos pesados (ônibus e 

caminhões) 

 

28,75 

 

5.750,00 

3 50 Unid. Conserto de pneu de máquinas pesadas 

(motoniveladora e retroescavadeira) 

 

67,65 

 

3.382,50 
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4 25 Unid. Conserto de pneu de máquinas pesadas (pá 

carregadeira)  

 

90,00 

 

2.250,00 

5 25 Unid. Conserto de pneu de trator agrícola 76,65 1.916,25 

 VALOR TOTAL..................................................... R$ 14.998,75 

 

Lote 3: Consertos de pneus de veículos leves e pesados a serem realizados em no distrito de São Bento: 

ITE

M 

QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR. 

UNIT. - R$ 

VALOR TOTAL  

1 100 Unid.  Conserto de pneu de veículos leve 17,00 1.700,00 

2 200 Unid. Conserto de pneu de veículos pesados (ônibus e 

caminhões) 

 

28,75 

 

5.750,00 

3 50 Unid. Conserto de pneu de máquinas pesadas 

(motoniveladora e retroescavadeira) 

 

67,65 

 

3.382,50 

4 25 Unid. Conserto de pneu de máquinas pesadas (pá 

carregadeira)  

 

90,00 

 

2.250,00 

5 25 Unid. Conserto de pneu de trator agrícola 76,65 1.916,25 

 VALOR TOTAL..................................................... R$ 14.998,75 

 

Tibagi, 2 de fevereiro de 2015. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 004/2015, referente ao Pregão Presencial nº 

003/2015, que tem por objeto a aquisição futura de combustível, e ADJUDICA o objeto da referida licitação em favor da empresa:  

\ 

Razão Social 

IDEAL GUAPO LTDA. 

CNPJ 

03.626.094/0003-69 

Inscrição Estadual 

902.72376-54 

Telefone 

(42) 3252-4345 

Endereço 

ROD. BR 376 – KM 407 

Nº 

- 

Bairro 

CAETANO MENDES 

Município 

TIBAGI 

UF 

PR 

CEP 

84.300-000 

ITE

M 

QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR. 

UNIT. - R$ 

VALOR TOTAL  

1 6.000 litro ETANOL 2,07 12.420,00 

2 8.400 litro GASOLINA COMUM 3,02 25.368,00 

3 4.800 litro ÓLEO DIESEL 2,45 11.760,00 

 

 VALOR TOTAL..................................................... R$ 49.548,00 

Tibagi, 2 de fevereiro de 2015. 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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  HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 011/2015, referente ao Pregão Presencial 

nº 004/2015, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios, e ADJUDICA o objeto da referida licitação em favor das empresas:  

Razão Social 

IVAN LUZ DA CONCEIÇÃO & CARVALHO LTDA – ME 

CNPJ 

11.308.299/0001-62 

Inscrição Estadual 

90519133-00 

Telefone 

(042) 8806-0779 

Endereço 

AV. DONATO MARCONDES CHAVES 

Nº 

407 

Bairro 

SÃO BENTO DO AMPARO 

Município 

TIBAGI 

UF 

PR 

CEP 

84.300-000 

 

Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 120 lata ACHOCOLATADO EM PÓ, puro, sem adição de outros 

sabores e odores artificiais, procedência nacional, embalado 

em lata de 400g. Com composição básica: açúcar, cacau em 

pó, malto-dextrina, leite. Aparência pó homogêneo, cor marrom 

claro e escuro, sabor e cheiros próprios. Apresentar-se isento 

de mofo, odores e substâncias nocivas. Com prazo de validade 

mínimo de 12 meses a contar da data de entrega.  

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2,05 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 246,00 

2 125 pcte AÇÚCAR CRISTAL, embalado em pacotes de 5 kg, de 

procedência nacional. Deve apresentar-se isento de 

substâncias estranhas e/ou nocivas. Com prazo mínimo de 

seis meses a contar da data de entrega. Embalados em 

plástico atóxico e termosselado. Embalagem declarando a 

marca, nome e endereço do empacotador, prazo de validade, 

número de registro no órgão competente. Embalagem primária 

deve ser transparente e incolor.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$843,75 

3 24 kg ALHO bulbo inteiriço, nacional, 1ª qualidade, fresco, firme e 

intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, tamanho e 

coloração uniforme; acondicionado de forma apropriada, 

demais condições de acordo com as normas de 

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e outras). 

 

 

 

 

 

 

R$ 9,10 

 

 

 

 

 

 

R$ 218,40 

4 180 pct  ARROZ PARBOILIZADO, beneficiado, de procedência 

nacional, ser de safra corrente. Deve-se apresentar-se isento 

de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. 

Embalados em pacotes de 5 kg, de plástico atóxico. Com 

prazo de validade mínimo de seis meses a contar da data de 

entrega. Embalagem declarando a marca, nome e endereço do 

empacotador, prazo de validade, número de registro do 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano II – Edição nº 185 - Tibagi, 12 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 

Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

produto no órgão competente e procedência.   

 

R$ 10,00 

 

 

R$ 1.800,00 

5 120 KG BACON, provenientes de carne suína, em pedaços. 

Deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterar os aspectos normais do 

produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 

alterações.  

 

 

 

 

R$ 7,90 

 

 

 

 

R$ 948,00 

6 1.200 kg BATATA inglesa, de boa qualidade, sem ferimentos, firmes e 

tamanho uniforme  

 

R$ 1,70 

 

R$ 2.040,00 

7 60 pcte BISCOITO CREAM-CRACKER, embalagem 360g. Prazo de 

Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A 

rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 

nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. 

 

 

 

 

 

R$ 2,10 

 

 

 

 

 

R$ 126,00 

8 60 pcte BISCOITO DOCE, DE LEITE – embalagem com 400 g. Prazo 

de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A 

rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 

nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais 

 

 

 

 

 

R$ 2,15 

 

 

 

 

 

R$ 129,00 

12 240 kg CARNE BOVINA, de 1ª, TIPO COXÃO MOLE, cortado em 

bifes, proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, procedente de quarto traseiro, manipulada em 

condições higiênicas satisfatórias.  

 

 

 

 

R$ 16,50 

 

 

 

 

R$ 3.960,00 

13 240 Kg CARNE BOVINA, de 2ª (segunda) tipo acém e músculo, 

cortada. Proveniente de animais abatidos sob inspeção 

veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. Pode ser congelado. O produto 

não deverá apresentar na superfície umidade ou ter indícios de 

fermentação pútrida.  

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.376,00 

14 180 Kg CARNE BOVINA, sem osso, moída. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis alterações. Pode ser congelado.  
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Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

R$ 9,70 R$ 1.746,00 

15 240 Kg CARNE BOVINA, tipo contra filé. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis alterações. Pode ser congelado.  

 

 

 

 

 

 

R$ 15,50 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.720,00 

16 240 KG CARNE SUÍNA, tipo bisteca, sem pele. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis alterações no produto. Pode ser 

congelado.  

 

 

 

 

 

 

R$ 8,90 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.136,00 

17 240 kg CARNE SUÍNA, tipo costelinha. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto ou qualquer aparato 

que venha encobrir possíveis alterações no produto. Pode ser 

congelado.  

 

 

 

 

 

 

R$ 10,50 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.520,00 

18 120 kg CEBOLA, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões de 

origem física e mecânica (perfurações e cortes), tamanho 

uniforme, bem desenvolvida. 

 

 

 

R$ 1,60 

 

 

 

R$ 192,00 

19 48 caixa CHÁ MATE, aspecto, cor, odor e sabor característicos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, embalagem de aproximadamente 

40 g, com 25 saquinhos – sabores variados 

 

 

 

R$ 2,45 

 

 

 

R$ 117,60 

20 180 KG CHARQUE, empacotado a vácuo, pacote 1 kg R$ 15,00 R$ 2.700,00  

27 480 pct FEIJÃO PRETO, ser de safra corrente. Deve apresentar-se 

isento de mofo, odores estranhos e de substâncias noviças. 

Embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, 

termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e 

substâncias nocivas – pacote de 1 kg 

 

 

 

 

 

R$ 3,15 

 

 

 

 

 

R$ 1.512,00 

30 1.152 kg  FRANGO CONGELADO, inteiro, limpo, provenientes de aves 

sadias, abatidas sob inspeção veterinária. Deve apresentar 

livre de parasitas e de qualquer substância contaminante que 

possa alterar os aspectos normais do produto ou qualquer 

aparato que venha encobrir possíveis alterações. A 
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Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

embalagem deverá ser plástica atóxica, resistente, ser rotulada 

e contendo as seguintes informações: nome e endereço do 

abatedouro, contendo obrigatoriamente o registro no SIF, 

identificação completa do produto. Pode ser congelado.  

 

 

 

 

 

R$ 3,96 

 

 

 

 

 

R$ 4.561,92 

32 720 litro LEITE UHT INTEGRAL, em embalagem (primaria) Tetra Pack 

de 1 litro, com identificação do produto, data de validade e selo 

de inspeção federal (S.I.F). Acondicionado em caixa 

(embalagem secundária) de papelão lacrado. Validade mínima 

de 3 meses após a entrega. 

 

 

 

 

 

R$ 1,70 

 

 

 

 

 

R$ 1.224,00 

33 240 kg LINGUIÇA DEFUMADA. Deve apresentar-se livre de parasitas 

e de qualquer substância contaminante que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou qualquer aparato que venha 

encobrir possíveis alterações. 

 

 

 

 

R$ 12,80 

 

 

 

 

R$3.072,00 

35 192 pote MARGARINA COM SAL - pote de plástico de 500g. Deverá ter 

o registro no Ministério da Agricultura, o produto deverá estar 

em conformidade com as leis especificas vigentes no prazo de 

validade: mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. 

 

 

 

 

 

R$ 2,50 

 

 

 

 

 

R$ 480,00 

37 288 Lata/pet OLEO DE SOJA refinado, 100% natural. Não deve apresentar 

embalagem frágil, com ferrugem, mistura de outros óleos, 

cheiro forte e intenso, volume insatisfatório. Embalagem: 

Acondicionada em recipientes de plástico, de 900 ml, não 

apresentado ferrugem, amassamento, vazamento e 

abaulamento. Prazo de validade: Mínimo de 6 meses a partir 

da data de entrega.  

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2,75 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 792,00 

38 60 caixa PALITO DE DENTE, roliços de madeira – caixa 200 unidades  

R$ 0,75 

 

R$ 45,00 

39 96 pct PAPEL TOALHA, pacote com 2 rolos,  multipicotes  

R$ 2,75 

 

R$ 264,00 

40 240 pct POLENTA, pré cozida, pacote 500 g, p razo de 

Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A 

rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 

nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais 

 

 

 

 

 

R$ 1,85 

 

 

 

 

 

R$ 444,00 

42 180 Kg SALSICHA TIPO HOT DOG DE CARNE BOVINA, proveniente   
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Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

de animais da espécie bovina, sem pimenta, congelada. Feita 

a partir de carne beneficiada sob inspeção veterinária. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de qualquer aparato que 

venha encobrir possíveis alterações 

 

 

 

R$ 6,45 

 

 

 

R$ 1.161,00 

41 300 pct REFRESCO, em pó, adoçado nos sabores variados: uva, 

laranja, abacaxi, morango, maracujá, pêssego, embalagem 

30g. 

 

 

R$ 0,44 

 

 

R$ 132,00 

45 48 frasco VINAGRE BRANCO, fermentado acético de álcool, acidez 4%. 

Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em garrafas 

plásticas resistentes, contendo 900 ml. prazo de validade: 

mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. a rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 

nutricionais. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1,35 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 64,80 

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 39.571,47  

 

 

Razão Social 

L E  COMERCIAL LTDA - ME 

CNPJ 

12.350.742/0001-26 

Inscrição Estadual 

90603709-20 

Telefone 

(042) 3323-0904 

Endereço 

RUA BARÃO DE TEFFE 

Nº 

291 

Bairro 

CENTRO 

Município 

PONTA GROSSA 

UF 

PR 

CEP 

84.010-570 

Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

9 240 pcte CAFÉ, torrado e moído, de 1ª qualidade, extra - forte embalado 

em pacotes 500 (quinhentos) gramas, acondicionados em 

pacotes aluminizados, hermeticamente fechados por processo 

a vácuo, tipo tijolinho, com o Símbolo de Qualidade da 

Associação Brasileira da Indústria do Café – ABIC e com o 

Símbolo de Pureza da mesma Associação. O produto deverá 

obedecer à Instrução do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e complementarmente a Norma de Qualidade 

recomendável ABIC/PQC,de 28/04/2004  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.380,00 

10 572 caixa CALDO DE CARNE, em tabletes. Composição mínima: sal, 

gordura vegetal, amido, açúcar, alho, carne bovina, pimenta, 

salsa, louro, realçadores de sabor, aromatizantes, corantes. 
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Caixa com 6 tabletes, com total aproximado de 60 g  

R$ 0,75 

 

R$ 429,00 

11 953 Caixa CALDO DE GALINHA, em tabletes. Composição mínima: sal, 

gordura vegetal, amido, açúcar, alho, carne bovina, pimenta, 

salsa, louro, realçadores de sabor, aromatizantes, corantes. 

Caixa com 6 tabletes, com total aproximado de 60 g 

 

 

 

 

R$ 0,75 

 

 

 

 

R$ 714,75 

21 100 pote DOCE DE LEITE, com consistência pastosa. Obtido das partes 

comestíveis do leite, com açúcar, com ou sem adição de água. 

Isento de sujidades, parasitas e larvas. Com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios. Acondicionado em potes 

hermeticamente fechado. Embalagem com 400 g. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2,60 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 260,00  

22 72 lata/ 

sachê 

EXTRATO DE TOMATE, procedência nacional, em latas de 

340 ou 350g. Isento de fermentações e não indicar 

processamento defeituoso. Podendo conter adição de 01% de 

açúcar e 05 de cloreto de sódio. Embalados em latas, 

rotuladas conforme legislação vigente, declarando marca, 

nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de 

validade, lote, registro no órgão competente. Com validade 

mínima de seis meses. As embalagens entregues não deverão 

estar abauladas, estufadas, amassada e nem enferrujadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2,15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 154,80 

23 48 kg FARINHA DE MADIOCA, embalagem, 1 Kg, com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. Deve apresentar-se isento de mofo, odores estranhos 

e de substâncias noviças. 

 

 

 

 

  R$ 3,70 

 

 

 

 

R$ 177,60  

24 96 kg FARINHA DE MILHO AMARELO, enriquecida com ferro e 

acido fólico, pacotes de 1 kg – as farinhas devem ser 

fabricadas a partir de matérias primas e limpas, isentas de 

materiais terrosos e parasitos. Não podem estar úmidas, 

fermentadas ou rançosas. O produto devera estar em 

conformidade com as leis especificas vigentes. Validade 

mínima de 6 meses após a entrega. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1,90 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 182,40  

25 60 pacote FARINHA DE TRIGO especial ou de primeira Tipo 1. Deve ser 

fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de 

matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Não 

poderá estar úmida, fermentada, nem rançosa. Não deverá 

apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, 

formação de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, nem 
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rendimento insatisfatório. Embalagem: 5kg. Prazo de Validade: 

Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 

nutricionais.  

 

 

 

 

 

 

R$ 9,60 

 

 

 

 

 

 

R$ 576,00 

26 15 pct FEIJÃO BRANCO, ser de safra corrente. Deve apresentar-se 

isento de mofo, odores estranhos e de substâncias noviças. 

Embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, 

termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e 

substâncias nocivas – pacote de 1 kg 

 

 

 

 

 

R$ 3,30 

 

 

 

 

 

R$ 49,50 

28 192  ache/ 

lata 

FERMENTO BIOLÓGICO, seco, granulado embalagem 125g. 

Características: aspecto, cor, cheiro, sabor próprios. Validade: 

mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 

nutricionais. 

 

 

 

 

 

 

R$ 3,60 

 

 

 

 

 

 

R$ 691,20 

29 96 unid. FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, embalagem pote de 250g. 

Características: aspecto, cor, cheiro, sabor próprios. Validade: 

mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 

nutricionais. 

 

 

 

 

 

 

R$ 3,50 

 

 

 

 

 

 

R$ 336,00 

31 144 kg FUBÁ DE MILHO, amarelo – tipo 1 – primeira linha – pacotes 

de 1 kg – o produto devera estar em conformidade com as leis 

especificas vigentes validade mínima de 6 meses após a 

entrega. 

 

 

 

R$ 1,20 

 

 

 

R$ 172,80 

34 576 pct  MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, procedência nacional, em 

pacotes de 500g. Tendo como composição básica: sêmola de 

trigo, contendo vitamina A, Complexo B e ferro. Embalagem 

transparente e incolor, termosselada, com rótulo de acordo 

com a legislação vigente, declarando pelo menos, marca, 

nome e endereço do fabricante, lote, prazo de validade 

(mínima de seis meses a contar da data de entrega do 

produto), peso e registro no órgão competente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.152,00 

36 60 caixa Marmitex de alumínio, com tampa, redonda, fechado 

com máquina, nº 9, caixa com 100 unidades  

 

 

R$ 26,90 

 

 

R$ 1.614,00 

43 180 lata SARDINHA em óleo comestível, lata com 125 g. R$ 2,29 R$ 412,20 
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44 72 Pote/pct TEMPERO COMPLETO, com no mínimo alho, sal e pimenta.– 

Pote ou pacote 1 kg 

 

R$ 3,60 

 

R$ 259,20 

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 8.561,45 

 

Tibagi, 03 de fevereiro de 2015 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009/2015 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado N.º 02/2015, TORNA PÚBLICA a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
consecutivos, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura (SEMEC), localizada na Rua Desembargador Mercer Junior, 1420, no horário das 08h00min às 12h00min ou das 13h00min às 17h00min e à 
Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo 
Mercer, 34, Centro, Tibagi - PR, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários 
para sua admissão. 
 

Nome 
Emprego 
Público 

Localização da Vaga Colocação 

Niuceia Soares Professora Sede 10ª 

Elizandra de Fátima do Rosário Professora Sede 11ª 

 
1. O candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à SEMEC, a fim de comprovar que foram satisfeitas as condições previstas 
no Edital 002/2015 para ingresso no emprego público: 
 
a) Comprovação da escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo; 
b) Comprovação da experiência profissional declarada no ato de inscrição. 
 
2. Após confirmação pela SEMEC de que as exigências de formação e experiência profissional exigidas no Edital 002/2015 foram cumpridas, o 
candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 

 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto-e-branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de Eleitor com o comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de Nascimento, Casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos à GRH; 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Atestado de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo 
candidato; 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis estadual e federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o(a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o(a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(à) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=45
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html
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5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e número(s) de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à SEMEC, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver.  
 
 
PALÁCIO DO DIAMANTE, aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 
 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
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